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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE EMPREITADA N,O /2024 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARACATI E A
EMPRESA

O MUNICíPlO DE ARACATI, pessoa l'urídica de direito público interno, cloTavante denomlnaclo
CONTRATANIE, nscrito no C.N.P..l. sob o ne Al.6a4.156/AA01 46, com sede à Rua Santos Dumont na 1.146
Bairro Centro, na cidêde de Aracat, Estado do Ceará, através da Secretaria de nfraestrutura e
Desenvolv mento Urbâno, neste ato representadâ pêlâ Sra. LlEclNA FER RE IRA ARtBAMAR, brasileiÍa, solteira,
Técnica em Edificações, Ordenador de Despesas da Secretaria de lnfrãestrutura e Desenvo vimento Urbano,
inscrta no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nç 014.018.373 60 e RG n" 2003010057310 SSP-CE. e a
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empr-Âsa , inscrita no C.N.P.J. sob o ns CREA,CE

ou CAU sob o n" com sede à Rua nP , Bairro
endereço eletrônico para correspondênciâs: e,mall: e Whatsãpp:
Cidade de Estâdo do Ceará, doravante denorninada CONTRATADA, nest-" ato

brasileiro, casado, (profissão), inscrito

na

reso vem ce ebTaT o pTesente contrato

representada pelo seu sócio administrador Sr.

no Cadãstro de Pessoas Físicãs sob o np

com as cláLrsulas e condições a seguir:

CIÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo
01.01. O presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei Fed eftl na 14-133/2021, de 01 de abril de
2021, nos termos da Concorrência Eletrônica ne 06/2024 SE NFRA/CELOS, e resultado da licitação,
devidamente adjudicâda e homoogada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de nfraestrutura e
Desenvolvimento Urbano, com base na proposta da CONTRATADA, todas partes integrantes deste contrato
independente de transcrição.

cLÁUsUI,A sEGUNDA - Do oBJETo
2.1. O objeto deste contrato é a execução das obràs e serviços de CONSTRUÇÃO DE UNrIA ARENTNHA NA
TOCALIDADE ALTO DA CHEIA, no Município de Aracati, conforme projetos e especificações.

CLÁUsUtA TERCEIRA " Do REGIME DE ExEcUçÃo E AITERAçÕEs,
03.01. O objeto deste contrato será executado em regime de êmpreitada por preço global.

cúUSULA qUARTA. DAs oBRIGAçõES
I DA CONTRATADA:
Visando a execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a:
a) Apresentar a CONTRATANTE até o pagamento da primeira medição â ART ou RRT dos sêrviços
devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA-CE. ou Conselho de
ArquÍtetura e Urbanismo - CAU;
b) Arcar com todas as despesas de Íornecimento de materiais e mão de obra, máquinas e eqLripamentos,
encargos sociais, taxas, impostos e seguros? incidentes e necessários pârâ a execução total das obras e
serviços;
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c) Executar as obras e serviços pelo preço global estipulado neste contrato e entreEa-05 totu-.nt"\
concluídos, de acordo corn os projetos, ordens de serviços e especificações técnicas, fornecidas pea
CONÍRATANTÊ, em perfe to e total Íuncionamento, e obseÍvadas as normas técnicâs de segurança;

d) Manter preposto no local das obras e serviços, que deverá ser um engenhelro civil ou arquiteto, em tempo
ntegral, parâ representá la na execução do contrato;
e) Mânter um dlário de obra, atua izado diariamente, onde constem todas as anotaçôes pertinentes ao

andamento dos serviços;

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrêto ern que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dê ná execução ou de materiais
empregados indevidamente;
g) Obedecer todas as leis, códigos e regLr arrentos federâis, estaduais ou municipais, relacionados com as

obras e serviços em execução e todas as normas de segurança aplicáveis;
h) Responsabilizar se pe as obrigaÇões previdenciáriâs, trabalhistas, fiscãis e comerciais incidentes sobre o
contratoi
i)Aceltar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicia do contrãto;
j) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todâs as

condições de hab litação e qual ficação exigidas na licitação.
1) cumpr r as ex gências de reserva de cargos prevista em ei, bem corno em outras normâs específicas, parã

pessoa com deficiéncia, para reabilltado da Previdência Sociaie para aprendiz.
I DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se comprornete al

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Sétima deste instrumento, desde que
preenchidas as formalidades e exigências da referida Cláusula;

b) Designar o Bestor do contrato e o fiscal do contrato, através de ato administrativo êspecífico;
c) Fiscalizar e acompanhar as obrâs e serviços objeto deste Contrato, através de servidor designado
especialmente para este fim;
d) Atestar ã medição das obras e serviços efetivarnente executados, para eÍeito de pagamento.
e) Comunicar a Contratada qualquer íalha ou problema que ocorra na execução do contrato e exigir as

devidas providências que dernandem da Contratada.

CLAUSULA QUINTA. DA CAUçÃO DE GARANTIA
- 05.01. Para garantir ê execução clas obras e serviços a CONTRATADA prestou Caução de Garantia, na
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junto a tesouraria da Prefeitura, no valor de RS

), correspondente a 5% (cinco por cento) do va or ora contratado (a ser efetivado
rnodalidade
(

antes da âssinatura do contrato, válida por período não inferior â 60 (sessenta) dias após a vigência do
contrato). Que será devolvida quando do recebimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as
infrações e multas por ventura cometidas.

cLÁusuLA sExÍa - Do vat-oR E Do REAJUsTE.

06.01. Pela execução das obras e serviços a que alude este CONTRATO, fica estabelecido o valor total de Rs

06.02. Os preços cotãdos, constantes da proposta da CONTRATADA, não soÍrerão nenhum reajuste sob
qualquer pretexto, sendo fixos e irreajustáveis atendendo a legislação federal, pelo período de 12 (doze)
meses. Apó§ 12 (doze) meses de apresentação da proposta serão reajustados pela vêriaçào do indce
Nacional da Construção Civi INCC da Fundação Getúlio Vargas, no período, ficando fixos por mais um
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periodo de doze meses, e após, reajustado pelo mesmo critério de variação do índice no período, e assim, a

cada doze meses.

06.02.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

c - rATOR \ V, olde FATOR = 
Íl-l'
L/"1

onde:

R = Valor do reajuste procurado;
V : Va or contratual dos servlços a serem reajustados;
lo = Índice inicial- INCC refeÍe se ao mês cle referéncia do orçamento clo objeto da contratação;
| = Índice fina INCC rêfere se ao mês de aniversár o anual clo orçamento trásico do objeto.

06.02.2, O Fator deve ser truncado na quarta casa decima, ou sejà, desprezar totalmente da quinta casa
decinra em diante,

ctÁusurA sÉTtMA " DAs coNDtçÕEs DE PAGAMENTo E DA tNADtMprÊNctA.
07.01, Os pagamentos serão efetuados mensalmente, conforme medição de execução das obras e serviços,
atestada pela Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano, até o 30 (tri8éstrno) dia do mês
\ub)eoLenre ao ne\ dd e\er L( ao dà9 ob ds Â \ervrçoç.
07.02. Os pagamentos serão providenciados pela tesouraria da Prefeitura de Aracati, após o
encaminhâmento dos segLlintes documentos, e conta - recibo:
a - nota fiscal/fatura emitida com base na rnediÇão de execuÇão;
b - medição das obras e serviços executados, atestada peia Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvinrento
Urbano;
c - comprovação de regularldade com a Fazênda Federal- através de Certidão Conjunta Negativa ou Ceriidão
Conjunta Posit va com Efeitos de Negativa de Déb tos Relativos ê Tributos Federais e à Dívicla Ativa da União,
inclusive Contribuições Soclais, ernitida pe a Receitâ Federal do Brasil;
d comprovação de regularidêde com os Tributos Estaduais, atrêvés da Certidão Negativa ou Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria cle Fazenda Estadua da sede
da empresa;
e - comprovação de regularidade com os Tributos Municipais, âtrâvés da Certidão Negâtiva ou Certidão
Positiva corn Efeitos de Negãtiva de Tributos Municipais, emitida pela Secretaria de Finanças do l\lunicípio
de Aracati e da sede da empresa;
f comprovação de regulâridade corn o FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federê1.
g - comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a tustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas CNDT,emitidaporórgãodaJustiçêdoTrabalho.
07.03. Havendo atraso de pagamento, seTá procedida a título de inadimplência o pagamento de O,S% (cinco
décimôs por cento) ao mês de juros de rnora dos va ores a serêm pagos e/ou clas parcêlês atrêsadas, se a
ocor'êr c à lo, por r lpa ê\rlu.tv" do Murr.tpto

CtAUSUI,A OITAVA - DA DOTAçÃO ORçAMTNTARIA E FONTE Dt RECURSOS

08.01. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução dos serviços correrão por conta de
recursos provenientes de Convênio com o Ministério das Cidãdes, repassados pela Câixa Econômica Federê1,
e recursos próprios do Orçamento do Município de Aracati, nâ se8uinte dotação orçamentárial

- 1101. Secretaria de lnfrêestrutura e Desenvolvimento Urbano.
- 15.451.0001.1.024 - Construção, Reforma, Adaptação e Manutenção de Equipamentos públicos.
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4.4.90.51.91 - Obras e nsta ações - Obras em andarnento.
Fonte de recursos:
' 1500000000 Recursos não vinculados de impostos.
- 1720000000 - Transferênciê Petróleo e Gás FEP Lei 947A/97.
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CIÁUSUtA NONA - DOS PRAZOS

09.01. O prazo de vigência do presente contrato é de 09 (nove) meses, contados a partir da data de sua

assinatura.
09.02. O prazo de conclusão de todas as obras e serviços é de _ (__) dias corridos, ê pêrtir da
da l" d" 'ê, ebime-to dê o.dpn o" inr.io do( (".viço(.
09.03 O prazo para início dos serviços pela Contratada é de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de
reLeb Tenro dd oro"'r dê ,1 . o dà( obrê\ e ,e vi!o).

ctÁusuLA DÉctMA- DA FrscaLrzaçÃo E coNTRoLE
10.01. As obras e servços objeto deste Contrato seÍão acornpanhados peo Gestor do Contrato, a que

cornpete entre outrês atribulçôes: planejar, coordenar, autorizar pagamentos e manter a comunicação oficial
com a Contratada, visando ao bom andãmento da execução das obras e serviços. E, a inda, providenciar junto
â Secretaria de nfraestrutura e Desenvo vimento Urbâno, a designação, âtravés de ato administrativo, do
responsável pela fiscalização, que deverá ser um Engenheiro ou Arquiteto, com ãtribuições técnicas
compatívei5 corn as obras e serviços contrâtados.
10.02. Compete a fiscalização, dentre outras ãtribuições:
a) Exlgir Íiel cumprimento deste Contrato e Aditivos pela Contratada;
b) Verificar, conferir e êtestar as mediçôes das obras e serviços efetivamente executados, para efeito de
pagamento;

c)Zelar pela fie execução das obras e servlços e pleno atendinrento aos Projetos Executivos e Especificações
Técnicas, Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas e as Leis Federais, Estaduais e

Municlpa s, pertinentes âo objeto contratual;
d)Contro ar a qualidade e q!antidade dos materlais uti izados e dos servlços executãdos, rejeitando aqueles
julBados não satisfatórios ou ern desacordo com os Projetos e Especificações Técnicas;
e) Assistir a Contratada na esco ha dos métodos executados mals adequêdos, e exigir a rnodificação de
técnicas inadequadas, para melhor qualldade na execução das obras e serviços;
f) Rever, quando necessário, o Projeto e as Especlficações Técnicas, juntamente coan os respectivos autores,
adaptando os âs condições específicâs.
g) Verificar as ocorrências registradas no Diério de Obras pe a Contratada, e registrar as irreguiaridãdes
encontradas na execução das obras e serviços, as providências que determinou pãrâ sanãr vícios, defeitos ou
irregularidades cometidas pela Contratadai
h) Deterrninar a paralisâção da execução das obras e serviços quando, objetivamente, constatada uma
irre8u arldade que preclse ser sanada, com firmeza e prontidão;
l) Emitir Atestados, Certidões ou Re atórios de avaliação da execução das obras e serviços;
j) Conhecer detalhadarnente os Proletos, Especificaçôes Técnicas e o Contrato em todas as cláusulas
estabelecidas;
k) Levar ao conhecimento do Gestor do Contrato aquio que ultrapassar as suas possibilidades de correção,
e sugerlr a aplicação de pena idãdês ou sanções a Contratada em face de inadimplemento das obrigações
acordadas, incluslve quanto a descumprimento dos prâzos de execução das obras e serviços constantes do
cronograma f Ísico f inênceiro;
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l) Verificar e aferir se a equipe de pessoal da contratada é formada, e em quantidade suficiente/ por pessoâl

habilitado e com experiência comprovada para executar as obras e serviços com qualidade e no prazo

acordadoi
m) Conferir se a Equipe Técnica de Nível Superior informada na fase da licitação é a mesma disponibili2ada e

responsável pe'a execuçáo da5 obras e servrçorl
n)Solicitar mensalmente a folha de pagamento com relação dos empre8ados, função ou categoria, utilizado
nâ execução das obras e serviços;

o)Solicitar a comprovação de recolhimênto mensaldas contribuições devidas a Previdência Sociale Fundo
de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, conforme relação dos empregados utilizados na execução das

obras e serviços,
p) Acompanhar os prazos de execução das obras e serviços, conforme o cronogTama físico financeiro, e

sugerir, a ap icação de multas quando houver descumprimento dos prazos parciais ou totais, rnodificãr ou

compatibi izar com as necessidades, e e aborar a justificativa de alteração e e aborar o aditivo de prorrogação

ou redução do prazo de execução das obras e serviços e prazo de vigência do contrato.
q) Caso haja alteração dos projetos ou especificação dos serviços, seja aumento ou redução, sugerir,
quantificar, orçar, elaborar justlficativa técnica compatível com as alterações, antes da autorização da

execução, e elaborar o aditivo de alteração do valor contratual, para ser acordado entre as pêrtes.

CLÁUSUTA DÉcIMA PRIMTIRA - DAs ALTERAçÔEs

11 01. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no a"ti1a L24, da Lel ne L4.L33/2021-,

desde que hàja interesse da Adm nistração, corn a apresentação das devidas justiflcat vas

11.02. A Contratante caberá o direitode promover acrescmosou supressões nos serviços, que se fizerern
necessáTos, até o imite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do vaor inicia do contratô,
mantendo-se as demais condlções do contrêto.
11.03, O serviço adicionêdo ao contrato ou que sôfra ateraçãô em seu quantitêtivo ou preço deverá
apresentar preço un tário inferior ão preço de referênciâ dâ Admifistrãção divulgado por ocasião da llcitação,
mantlda a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, e respeitados os imites
do previstos na Leine 14.733/2A21.
11.04. Toda alteração do contrato será objeto de Termo Aditivo ao Contrato.

cLÁUsULA DÉcIMA sEGIJNDA _ Do RECEBIMENTo
12.01. quando todas as obras e serviços estiverern concluídos, e a requerirnento da CONTRATADA, dar-se-á
o receblmento provisório dos mesmos, que se tornârá definitivo 60 (sessenta) dias após, âtravés de Termo
de Recebimento Definitlvo, assinado pelas partes, desde que todos os serviços estejam em perfeitas
condições de funcionamento e uso, e executadas de acordo com os projetos e especificêções técnlcas. Se,

neste período, for constatada a existência de qualquer defe to, imperfeição ou víclo na execução dês obras
e serviços, a CONTRATADA é obrigada a promover a sua reparação, para obter o Termo de Recebimento
Deíinitivo das obras ê sêrviços.

CLÁUSUTA DÉCIMA ÍERCEIRA . DAs PENALIDADEs
13.01. O não cumprimento total ou parcia, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas ern Lei, Barantida prévia e ampla defesa em processo adrninistrativo.
13.02. As pena idades são:

ã) multa de 20% (vinte por cento) sobre o va or globãl do côntrato, caso ocorrê desistência total ou
parcia de executar as obras e serviços;

b) multa de 0,05% (cinco centesimos por cento) sobre o va or de cada parcela mensal, por dia de atraso
na sua conclusão, conforme previsão no cronograma físico-financeiro,
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c) rnulta de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor g obal do contrato, por dia que exceder o prazo \
de conclusão total previsto no cronograma físico-financeiro,

d) suspensão temporária de participar em icitação ou contratar com a Administração pelo prazo de 01

(um)ano
e) decaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os notivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

Administração, que será concedida após o contratado ressarcir à Administração pe os prejuÍzos causados e

após decorrido o prazo da suspensâo aplicada no itern anterior.
13.03. O descumprimento das condlções estlpuladas neste Contrato e qLre selam determinantes de resclsão

contratual, implicará a mposição de multa a CONTRATADA, até o máximo de 20% (vinte por cento) do va or
dos sen/iços não executãdos,
13.04 As mLr tas previstas nesta C áusula não tem cêráter compensatór o e o seu pagarnento não eximirá a

CONTRATADA da responsabilidade sobre perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA. DA RESCIsÃo

14.01. A inexecução totalou parcia deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contTatuais

e as previstas em Lei.

14,02. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilatera e restrito dê

CONTRATANTE,

14.03. O contrato poderá ser rescindido âmigãvelmente, por acordo entre as partes, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE.

14.04. Fica alnda assegurado a CONTRATANTE o direito de rescisão deste contrato, independentemente de

aviso extra judicia ou de interpelação judicia , nos seguintes casos:
a) Atrãso injustificâdo por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início da execução das obras e serviços;
b) nterrupção dos serviços sern justa causa e prévia cornunicação a CONTRATANTE, por mãis de 05 (cinco)

diãs;

c) Desatendimento das determinaçôes regulares de representantes que forem deslgnados pela

CONTRATANTE, para acompanhar, na qua idade de f scal, a execução das obras e serv ços;
d) Descurnprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratualj
e)Transferência dês obrás e serviços, objeto do presente contrato a tercelros, no todo ou em parte, sem a

prév a e expressa autorizâção da CONTRATANTE;
f) Cometimento reiterado de falhas causadas na execução das obras e serviços;
g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovar a irnpossibl idade da

conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
h) Para atender o interesse e conveniênciã administrativã, mediante comunicação a CONTRATADA, con
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento dos serviços efetivamente
prestados, e devidamente aprovados até a data da rescisão contratuâ1.

cLÁUsULA DÉcIMA QUINTA - DA RÉSPoNSABILIDADE cIVIL
15.01. A CONTRATADA, responderá por perdas e danos, que vier a sofrer a CONTRATANTE ou a teTceiTos, em
razão de ação oLr omissão do osa ou culposa da CONÍRATADA, ou de seus prepostos/ independentemente
de outras cominaçôes contratuais ou lega s, a que estiver sujeito.
15.02. A CONTRATADA responderá, durante o prazo irredutÍvelde cinco anos, pela solidez e segurança das
obras e serviços, assim em rêzão dos mater ais, como do solo, conforrne art. 618 da Lei no L0,406/2A02 -
Código Clvil.
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cLÁusura DÉcrMA sExra - Do FoRo
16.01 Flca eelto o foro da Comarca de Aracati, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que sejã, pãra dlrimir quaisquêr dúvldas ou litígios oriundos da execução deste contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, a]ustado e contratado, é avrado o presente

lnstrumento em 03 (três) v as de igua teor, que depois de ido eachado conformeé assinado pelas partes

contratantes e pelas testemunhas abalxo nomeadaS.

Aracati-Ceará, de de 2024.

CONTRATANTE -
/ ..?-< r..'l{ (F-r,n c-tr ,,. r.À .ra,lu .*{-

I.IEGINA FERREIRA ARIBAMAR
ORDENADORA DE DESPESAS OA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO

-. CONTRATADA

Testemunhasl

CONTRATADA

Nomei
CPF:

Nome:
CPF:

úD

Av Drogáo do Moi 23O, Centro, Arocoti-CE - Brssil c€c 6A800-000
(+ss33) 3421-1OSC| lCssaa) 3421-1945,www.orocoti.ce.gov.klr gO prefêíturodsorocotk,Íiciol

:
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ARACATI

ANEXO

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(co ocar em papel timbrado)

O prazo de conclusão de todas as obras e serviços é de (

dias, contados a partir dâ data de recebimento da ordem de inÍcio das obras e serviços.
E, o prazo de validade desta proposta é de _( ), contados a Partir desta
data de apresentação.
lnformamos que a taxa de 8Dl adotado parâ execução das obras e serviços é de _ (_)
por cento, conÍorme composição analÍtica, em anexo.

Declaramos que nos preços propostos? estão inc uídas todas as despesas de fornecimento dos materiais,
máquinas, equipamentos ê ferramental e mão de obra necessáriâ, a ém das taxas, irnpostos, encargos sociais
e trabalhjstas, benefícios, trênsportes e seguros.
Dec aramos que conhecemos/visitamos os locais das obras e serviÇos, e que tomamos conhecimento de
todas as facilidades e diÍiculdades para execução dâs obras e serviços.
Finêlizando, declarêmos que verificamos todos os projetos das obras e serviços, estando de acordo com os
serviços a serern executados, ê que estamos de pleno acordo com todas as condições estipulaclas no Edital
da referida Concorrência e seus anexos,

Cêrimbo, qua iÍicação e assinatura do responsável legal

84

(Localidade), _ de de 2024.

À

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE UCITAçÓES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. CONCORRÊNCrA ELETRÔNrCA N. 0612024-SEtNFRA/CELOS.

Prezados Senhores.

Apresentamos a nossa propostâ dê preços para execução das obras e serviços de CONSTRUçÀO DE UMA
ARENINHA NA LOCALIDADE ALTO DA CHEIA, no Município de Aracati, objeto da referida Concorrência.
O valor total da proposta é de RS ), conforme orçamento
resumo, planilha de preços, composição de preços unitários e cronograma Íísico-financeito, ern anexo,

0

r 62BOO-Om l
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ARACATI-

ANEXO IIIA
MoDELo oE PLANttHA oRçaMENTÁRta

(colocar ern papel timbrado)

+usAR As pLANTLHAS oRÇATMENTÁRrAs Do pRorETo BÁstco -
RESUMO DO ORçAMENTO

. PLANITHA ORÇAM ENTÁR A

Av: D,]Jgão do Mor, e3O, Ce.rl.o, ArqcaaFCE - 8rosi1 c.ê 6a8OO-OOO
iea) 3Aa1'1O5O I (+s5 63) 3421-1945lwww.õrocoti.ce.gov.b. @G] prefeiturodôoíocctiÕti.íol
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ARACATI-

ANEXO III B

MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREçOS UNITÁRIOS

(colocar em papel timbrado)

+US,AR O MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNIÍÁRIOS DO PROJETO BÁ5ICO

2+ó
fl.

l,uy
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aNEXO t C

NtoDELo DE PLAN|LHA DE coMpostçÃo DA TAXA DE BDt

(colocar em papel timbrâdo)
a+1

AGENTE DE coNTRATAçÃo DA cENTRAL EspEctAL DE LlctTAeÕEs DE oBRAs E SERVIços DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA I\,'IUNICIPAL DE ARACATI

REF. coNCoRRÊNcrA ELETRôNtcA N" 06/2024 SETNFRA/CELos.

coMPosrçÃo Do B.D.r.

(Localldade), de de 2A24.

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal

+

ITEM DEscRrçÃo %, pat.ial % TOTAI-

01 ADM NISTRAÇÃo CENTRAL

02 IM POSTOS

2.1 rss

2.2 PS

2_3 COF NS

2.4 CPRB lcaso de desoneração do INSS)

03 GARANTIA

04 R SCOS

05 LUCRO

TOTAL DO BDI

I

Av Drúgâo do Mo., 230, Centro, ArocoticE - Brosil cEp: 62800-000 : .- ]
(.s5 aa) 342t-1O5O I Css aa) 3421-1945 | www-orocoti.ce.gov.br @)@ prêfêiturocloqroco tioficioí . il
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::: ARACATI-

DE ENGENHARIA

ANEXO III D

MODETO DE PLANTLHA OE COMPOSTçÃO DE ENCARGOS SOCIAIS

(colocar em papel timbrâdo)
À

AGENTE DÉ CONÍRATAçÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE LICITAçÕES DE OBRAS E SERVIçOS

DA PREFEITURA MUNICIPAT DE ARACATI

REF, CONCORRÊNC A ELETRÔN CA N" O612024'SEINFRA/CELOS,

(Localidade), de de 2A24.

Carlmbo, qualiflcação e assinatura do responsávellegal

+

TABELA DE COMPOSI DOS ENCARGOS SOCIAIS

CRUPO D SCRIMINAçÂO % % PARCIAL

ENCARGOS SOCtAtS BASTCOS

4,1 PREVIDENCIA SOC AL

A,2 FUN DO DE GARANÍIA POR TEIV]PO DE SERVIÇO

A,3 SALARIO EDUCACAO

4,4 SFRV CO SOCIÂL DA NDÚSTRIA-SES

4.5 SERV]CO NACIONAL DE APREND ZAGEM INDUSTR AL SENA

4,6 SERVIÇO DE APO O A PEQUENA E MED A EMPRESA SEBRAE

INCRA

A,8 SEGURO CONTRA ACIDENÍES DO TRABALHO - INSS

TOTAL DO GRUPO A

B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DO GRUPO A
8.1 REPOUSO SEMANAL E FERIADOS

8,2 AUXíLIO ENFERM DADE

8.3 LICENçA PATERNIDADE

8.4 130 sALÁRro

8.5 DIAS DE CHUVA, FALTA .] USTIFICADA, ACIDENTE DO TRABALHO,

TOTAL DO GRUPO B

C
ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DO

GRUPO A
c.1 DEPOS TO POR DESPEDIDA INiUSTA: 50% delA2 + (A2xB)l

c.2 FER AS NDENIZADAS

c.3 AV SO PREV O NDENIZADO

TOTAL DO GRUPO C

D TAXAS DE REINCIDENCIAS

D,1 REINCIDÊNC A DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B

D.2 REINCIDENC A DO GRUPO A2 SOBRE C3

TOTAL DO GRUPO D

PERCENTUAL TOTAL DAS TAXAS DE LEIS SOCIAIS

PERCENTUAL ADOTADO DE ENCARGOS SOCIAIS

ffi



ARACATI--.-

À

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE LICITAÇÔES DE OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. CONCORRÊNCIA ETETRÔN CA N" 0612024-5EINFRA/CELOS,

pn!r:rir'l'(JI{Á l) ()

ANEXO III E

MODELO DE CRONOGRAMA FíSICO.F NANCEIRO

(colocar em papel timbrado)

CRONOGRAMA FISICO,FINANCEIRO

OBRA:

LOCAL:

(localidade), _ de de 2424.

Qualificação e assinatura do responsável técnico

tem sERVrçOS
VALOR.

RS
%

DIAS

30 60 90 120

TOTAL

DESEI\iBOLSO MENSAL

% DESEMBOLSO N/]ENSAL

DESEÍ\,1BOLSO ACUMULADO

% ACUMULADO

rD
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refer da concorrêncla pública, não é cadastrada como contrlbuinte da Prefeitura Municipa de Aracati- CE,

e que ineriste quaisquer tlpo de débitos tributários junto ê Secretaria de Finanças do Município.

2ío
aNExo rv $.

MoDELo DE DECLARAçÃo DE NÃo CA0ASTRAMENTo E tNEXtsrÊNctA DE DÉBtros pARA coM A FAZENDA

DO MUNICIPIO DT ARACATI

(colocar em PaPêl timbrado)

À
AGENTE DÊ coNTRATAçÃo DA cENTRAL EspEclAL oE LtctrAÇÕEs DE oBRAS E sERVtços DE ENGENHARTa

DA PREFEITURA I\,lUNICIPAL DE ARACATI

REF. coNcoRRÊNÔA ELETRôNlcA N" 0612024-5EtNFRA/CELos.

DEcLARAçÃO

DECLARAI\,1OS, sob as penalidades legais, que a empresa

CN P], para comprovação junto a

(Localidade), de de 2A24.

carimbo, quallficação e assinatura do responsável legal

f. Au. Drqgào do l.4or-, ?3O. &r'tl,'., Aí!.Õ1:-CE - Brôsil crê 6e8OO-OOO

I r.rsser 34eI 1O5O I rs, 33) 34a1-19451 www.o.ocou.cê.gov.br OO pÍefeiturodoorocotioticiôl l



ANEXO V
MODELO DE DECLARAçÃO GERAL

lcolocar em papel timbrado)

l,RlifÊI'fUk^ l) í)

ARACATI--

2tl
f,"

que a empresa
para efeito de participação e

(incluir a condição da

À

AGENTE DE CONTRATAçÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE LICITAçÔES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. CONCORRÊNCjA ELETRÔNtCA N" 0612024-5EtNFRA/CELOS.

DECLARAçõES

DECLARAI\iO5, egais,sob as penâlidades

CN PJ,

comprovação junto a referida concorrência públjca:

- cumpÍe os requisitos legàis pãra quàlrti(àçào como
empresa: microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - Epp), conforme art. 3oda Lei Complementar
na 123/2006 e que não está sujeita a quâisquer dos impedimentos do § 4. desse ârtigo, estando âpta a
usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da mencionâda Lei, com as alterações da
Lei Complementar no 147/2014

atênde aos requisitos de habilitação, e que responderá pêla veracidade dâs informaçôês prestadas, na
forma da lei;

_ cumpre as exi8ências de reserva de car8os para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

_ a proposta comercial compreeende a integridade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
asseguradso na constituição Fêderal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trâbalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes nêssa data.

- tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto dâ licitâção;

o cumprimento do disposto no inciso XXX I do art. 7o da Constituição Federal_,,que não mantém em seu
quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não possuindo ainda, quâlquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de
âprendiz, â partir de 14 (quatorze) anos.

(localidade), _ de de 2024.

Carimbo, qualificação e assinâtura do responsávellegâl

4-

íD

Av. D.3gêo do Mqr,230. Centio. Àrocúti-CE - Brosil cl
(.5s33) 3421-lú5O l(,ssaA342t-194Slwww_orc|coti.cê.gov.br

P 6?800-ô0ô ,l
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À

AGENTE DE CONTRATAçÃO DA CENTRAL ESPECIAT DE LICITAçÔES DE OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA I!,IUNICIPAL DE ARACATI

REF CONCORRÊNCIA ETETRÔN CA N" 06/2024-5EINFRA/CELOS,

ANEXO VI
I\,lODELO DE DECLARAçÃO DE NDICAçÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

(colocar em papel timbrado)

DECLARAMOS, sob

DECLARAÇÃO

penalidades legais,

CN P],

P'(El:f:ltuR^,)o

ARACATI-

que a ern presa

para comprovação jLrnto a

responsável técnico o Sr.

sob o número

a5

referida concorrência púb ica, indica como
Profissão:

registrado na entidade profissional competente -

(localidade), _ de de 2A24.

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal

Aceite do Íécnico:

CONCORDO ê aceito minha nomeação como Rêsponsável Técnico para executar as obras ê sêrviços objeto
da referida concorrência pública.

( ocalidade), _ de _ de 2024.

Qualificação e assinâtura do responsável técnico

0

^v. 
Drogâo do Mor, 23O, CêÍitro, ArÇcoti-CE - 9rosil cE-p 6e8OO-OOO 'l

(,:;5aa,34PI-tOSdt .ss33)3421 t94S twww.orocor,.\ e.gov.b- @r ÉveÍê. ru.rrdoo, ocor,oÍ.c ol


